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GESTAO INTEGRADA Tema:
de SUSTEMTABILIDADE Licenciamento Ambiental

(il

Decreto n2 47397 de 4 de dezembro de 2002
Governo do Estado de Sao Paulo
Estadual SP

Da nova redacao ao Titulo V e ao Anexo 5 e
acrescenta os Anexos 9 e 10, ao Regulamento
da Lei n? 997, de 31 de maio de 1976, aprovado
pelo Decreto n? 8.468, de 08 de setembro de
1976, que dispoe sobre a prevencao e o controle
da poluicao do meio ambiente.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de Sao Paulo, no uso de suas
atribuicdes legais,

DECRETA:

Art. 12 - O Titulo V, do Regulamento da Lei n? 997, de 31 de maio de 1976, aprovado
pelo Decreto n® 8.468, de 08 de setembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte
redacao:

“TITULO V
DAS LICENCAS

CAPITULO | i
DAS FONTES DE POLUIGAO

Art. 57 - Para efeito de obtencao das Licengas Prévia, de Instalacao e de Operacéo,
consideram-se fontes de poluig&o:

| - Atividades de extracdo e tratamento de minerais, excetuando-se as caixas de
empréstimo;

Il - Atividades industriais e de servicos, elencadas no Anexo 5;

Il - Operagao de jateamento de superficies metdlicas ou ndo-metalicas, excluidos os
servigos de jateamento de prédios ou similares;

|V - Sistemas de saneamento, a saber:

a) Sistemas auténomos publicos ou privados de armazenamento, transferéncia,
reciclagem, tratamento e disposicao final de residuos soélidos;

b) Sistemas auténomos publicos ou privados de armazenamento, afastamento,
tratamento, disposigéo final e reuso de efluentes liquidos, exceto implantados em
residéncias unifamiliares;

c) Sistemas coletivos de esgotos sanitarios:

1 - Elevatérias;

2 - Estacbes de tratamento;

3 - Emissarios submarinos e subfluviais;

4 - Disposicao final;
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d) Estagbes de tratamento de agua;

V - Usinas de concreto e concreto asfaltico, inclusive instaladas transitoriamente, para
efeito de construcao civil, pavimentacéo e constru¢éo de estradas e de obras-de-arte;

VI - Hotéis e similares que queimem combustivel sélido ou liquido;

VII - Atividades que utilizem incinerador ou outro dispositivo para queima de lixo e
materiais, ou residuos sdlidos, liquidos ou gasosos, inclusive os crematérios;

VIl - Servicos de coleta, armazenamento, transporte e disposicao final de lodos ou
materiais retidos em unidades de tratamento de agua, esgotos ou de residuos
industriais;

IX - Hospitais, inclusive veterinarios, sanatérios, maternidades e instituicées de
pesquisas de doengas;

X - Todo e qualquer loteamento ou desmembramento de iméveis, condominios
horizontais ou verticais e conjuntos habitacionais, independentemente do fim a que se
destinam;

XI - Cemitérios horizontais ou verticais;

Xl - Comércio varejista de combustiveis automotivos, incluindo postos revendedores,
postos de abastecimento, transportadores revendedores retalhistas e postos
flutuantes;

Xl - Depdsito ou comércio atacadista de produtos quimicos ou de produtos
inflamaveis;

X1V - Termoelétricas.

§ 12 - Excluem-se do licenciamento aqui previsto os condominios verticais localizados
fora dos municipios litoraneos, cuja implantacdo nao implique a abertura de vias
internas de circulacao.

§ 2° - A CETESB poderé definir critérios para dispensar do licenciamento os
condominios horizontais e verticais com fins residenciais, inclusive situados na zona
litoranea, considerando o numero de unidades a serem implantadas e os sistemas de
coleta e tratamento de efluentes a serem adotados.

§ 32 - As fontes poluidoras relacionadas no Anexo 9 poderao submeter-se apenas ao
licenciamento ambiental procedido pelo municipio, desde que este tenha
implementado o Conselho Municipal de Meio Ambiente, possua em seus quadros ou a
sua disposi¢ao profissionais habilitados, e tenha legislacdo ambiental especifica e em
vigor. (NR)

CAPITULO I ) i
DAS LICENGAS PREVIA E DE INSTALAGAO

Art. 58 - O planejamento preliminar de uma fonte de polui¢éo, dependera de licenca
prévia, que devera conter os requisitos basicos a serem atendidos nas fases de
localizacéo, instalagéao e operagéo.

§ 12 - Serdo objeto de licenciamento prévio pela CETESB os empreendimentos
relacionados no Anexo 10.

§ 2° - Dependeréo de licenciamento prévio, apenas no ambito da Secretaria do Meio
Ambiente, as atividades e obras sujeitas a avaliagdo de impacto ambiental.

§ 32 - As demais atividades listadas no artigo 57 e que dependam exclusivamente do
licenciamento da CETESB, ter&o a licenca prévia emitida concomitantemente com a
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Licenca de Instalagdo. (NR)
Art. 58-A - Dependeréao de Licenga de Instalacao:

| - A construcao, a reconstrugéo, ampliacao ou reforma de edificacéo destinada a
instalacao de fontes de poluicao;

Il - A'instalacdo de uma fonte de poluicdo em edificacdo ja construida;
Il - A instalagé@o, a ampliagéo ou alteracdo de uma fonte de poluigao.

Art. 59 - As Licengas Prévia e de Instalacdo deverao ser requeridas pelo interessado
diretamente a CETESB, mediante:

| - Pagamento do prego estabelecido no Capitulo VI, do Titulo V, deste Regulamento;

Il - Apresentacao de certiddo da Prefeitura Municipal, atestando que o local e o tipo de
instalacao estdo em conformidade com suas leis e regulamentos administrativos;

Il - Apresentacao de memoriais, informacdes e publicagbes que forem exigiveis.

Art. 60 - Nao sera expedida Licenca de Instalagcdo quando houver indicios ou
evidéncias de que ocorrera langamento ou liberagéo de poluentes nas aguas, no ar ou
no solo.

§ 12 - No caso das fontes de poluigéo relacionadas no inciso X do artigo 57, o
empreendedor deverd comprovar que a area objeto do licenciamento nao apresenta
impedimentos a ocupacao proposta, sob o ponto de vista ambiental e de saude
publica.

§ 2° - A expedigao de Licenga de Instalagéao para as ampliagdes de que tratam os
incisos I, Il, e Ill do artigo 58-A estara condicionada ao equacionamento das
pendéncias ambientais.

§ 3° - Quando se tratar de alteragao do projeto arquitetdénico anteriormente analisado
pela CETESB e desde que ndo implique acréscimo de area construida, as novas
plantas deverao ser objeto de andlise pela CETESB.

§ 4° - Da Licenga de Instalagdo emitida deverédo constar:

1 - As exigéncias técnicas formuladas;

2 - Os processos produtivos licenciados e as respectivas capacidades de producao;
3 - Referéncia aos equipamentos produtivos a serem instalados;

4 - No caso de se tratar de atividades minerarias, remissao a descricao completa da
poligonal objeto do licenciamento e regularizada junto ao DNPM - Departamento
Nacional de Produgéo Mineral. (NR)

Art. 61 - Os 6rgaos da Administracdo Centralizada ou Descentralizada do Estado e dos
Municipios deverao exigir a apresentacao das Licencas de Instalagéo de que trata este
Capitulo, antes de aprovarem projetos ou de fornecerem licencas ou alvaras, de
qualquer tipo, para as fontes de poluicédo relacionadas no artigo 57, com exce¢éo do
inciso IV, sob pena de nulidade do ato.

§ 1° - A Secretaria da Fazenda devera exigir a apresentagao da licenca de que trata o
artigo 58-A, ou de Parecer da CETESB, antes de conceder a Inscricao Estadual para
o0s estabelecimentos, cujo enquadramento no Cédigo de Atividade Econ6mica, anexo
ao regulamento do ICMS, for o seguinte:

40.000 - todos os codigos de produtos, exceto os de n® 631 a 637 e 639 a 643
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41.000 - todos os codigos

42.000 - todos os codigos

45.000 - todos os codigos de produtos, exceto os de n® 631 a 637 e 639 a 643
87.000 - todos os cédigos

§ 2° - A exigéncia do paragrafo anterior aplica-se somente nos casos de:

1 - Abertura de novas empresas;

2 - Alteracao de atividade ou de endereco;

3 - Alteracéo de endereco, dentro do mesmo municipio, ou no de um para outro.

§ 3° - As decisdes da CETESB, quanto aos pedidos da licenga a que se refere o0 § 19,
deverao ser proferidas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
pedido, devidamente instruido.

§ 4° - Findo o prazo fixado no paragrafo anterior, sem manifestacdo da CETESB, a
Secretaria da Fazenda podera fornecer a Inscrigao Estadual, independentemente da
apresentagao da referida licenga.

§ 5° - Respeitada a faculdade prevista no paragrafo anterior, no caso da CETESB
necessitar de dados complementares, as decisdes de que trata o § 32 deverao ser

proferidas dentro de 30 (trinta) dias da data de recebimento desses dados. (NR)

CAPITULO Il )
DAS LICENCAS DE OPERAGAO

Art. 62 - Dependerao de Licenca de Operagéo:

| - A utilizagao de edificagcdo nova ou modificada, destinada a instalagéo de uma fonte
de poluicao;

Il - O funcionamento ou a operacao de fonte de poluicdo em edificacéo ja construida;

[l - O funcionamento ou a operacédo de uma fonte de poluigao instalada, ampliada ou
alterada;

IV - Os loteamentos, desmembramentos, condominios e conjuntos habitacionais, antes
de sua ocupagéao e os cemitérios. (NR)

Art. 63 - A Licenca de Operacgao devera ser requerida pelo interessado diretamente a
CETESB, mediante:

| - Pagamento do precgo estabelecido no Capitulo VI, do Titulo VI, deste Regulamento;
Il - Apresentagéo das publicacdes que forem exigiveis. (NR)

Art. 64 - Podera ser emitida Licenca de Operacao a titulo precario, cujo prazo de
validade ndo podera ser superior a 180 (cento e oitenta) dias, nos casos em que o
funcionamento ou operacgéo da fonte, forem necessarios para testar a eficiéncia do
sistema de controle de poluicao do meio ambiente. (NR)

Art. 65 - Nao sera emitida Licenca de Operagao se nao tiverem sido cumpridas todas
as exigéncias determinadas por ocasiao da expedicao da Licenca de Instalacao, ou
houver indicios ou evidéncias de liberagéo ou langamento de poluentes nas aguas, no
ar ou no solo.

Paragrafo Unico - Da Licenga de Operacao emitida deverao constar:
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1 - As exigéncias e condicionantes técnicas a serem cumpridas pela fonte de poluicdo
durante sua operagao;

2 - Os processos produtivos licenciados e as respectivas capacidades de produgéo;
3 - Referéncia aos equipamentos e sistemas de controle de poluigao instalados;

4 - No caso de se tratar de atividades minerérias, a descrigao completa do médulo a
ser explorado. (NR)

Art. 66 - Os 6rgaos da Administracdo Centralizada ou Descentralizada do Estado e dos
Municipios deverao exigir a apresentacao das Licengas de Operacédo de que trata este
Capitulo, antes de concederem licenca ou alvara de funcionamento para as fontes de
poluigao relacionadas no artigo 57, com excecao de seus incisos IV, VIII, X e XI, sob
pena de nulidade do ato. (NR)

CAPITULO IV
DO PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 67 - Compete a Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB
manifestar-se quanto aos empreendimentos relacionados no inciso X, do artigo 57, em
relacdo aos seguintes aspectos:

| - Sistemas de abastecimento de agua;

Il - Sistemas de coleta, tratamento e disposicao de esgotos sanitarios;

Il - Compatibilidade do empreendimento com o zoneamento estabelecido para o local,
assim como a sua compatibilidade com a ocupacéo do solo circunvizinho;

IV - Sistemas de coleta e disposicao de residuos. (NR)

Art. 68 - A Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB exigira dos
empreendedores:

| - A implantacao de sistemas de abastecimento de 4gua e de coleta, afastamento,
tratamento e disposicéo de esgotos ou a interligacdo do empreendimento aos sistemas
publicos existentes;

Il - Solucéo para a coleta, tratamento e disposicao final de residuos sélidos.

Paragrafo unico - No caso de sistemas individuais de tratamento e disposicao de
efluentes, o empreendedor devera fazer constar do instrumento de compra e venda da
unidade resultante do parcelamento, a obrigagao de implantacao dos mesmos antes
da ocupacéo dos lotes. (NR)

Art. 69 - A Licenca de Operagao somente sera concedida apos terem sido implantadas:

| - Obras que assegurem o escoamento ou a drenagem das aguas nos terrenos
alagadicos e sujeitos a inundagéo; e

Il - Os sistemas e servigos de que trata o artigo 68. (NR)

Art. 69-A - O saneamento das areas objeto de deposicado, aterramento ou
contaminagao com materiais nocivos a saude publica devera ser executado
previamente ao pedido de Licenga de Instalacdo a que se refere o artigo 58.

Paragrafo Unico - A eficacia das acoes de saneamento de que trata este artigo sera
avaliada pela CETESB, que poderéa exigir do empreendedor a apresentagao de
projetos, andlises laboratoriais ou outras informagdes que entender necessarias.

Art. 69-B - A concessao das Licencas de Instalacao e de Operacéao fica condicionada a
vistoria prévia do local onde o interessado pretende implantar o empreendimento.
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CAPITULO V
PRAZO DAS LICENCAS

Art. 70 - Os empreendimentos licenciados terdo um prazo maximo de 2 (dois) anos,
contados a partir da data da emissao da Licenca Prévia, para solicitar a Licenca de
Instalagcéo e o prazo maximo de 3 (anos) para iniciar a implantacao de suas
instalacoes, sob pena de caducidade das licengas concedidas.

§ 12 - A Licenca de Instalag@o concedida para os parcelamentos do solo perdera sua
validade no prazo de 2 (dois) anos, contados a partir da data de sua emisséo, caso o
empreendedor n&o inicie, nesse periodo, as obras de implantacao.

§ 2° - A pedido do interessado e a critério da Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental - CETESB, os prazos previstos neste artigo poderao ser
prorrogados por igual periodo. (NR)

Art. 71 - A Licenca de Operagao tera prazo de validade de até 5 (cinco) anos, a ser
estabelecido de acordo com o fator de complexidade da listagem do Anexo 5,
conforme o seguinte critério:

| - 2 (dois) anos: W =4,4,5¢ 5;

Il - 3 (trés) anos: W = 3 e 3,5;

Il - 4 (quatro) anos: W =2 e 2,5;

IV -5 (cinco) anos: W=1e1,5.

Paragrafo Unico - As Licengas de Operacao a que se refere o inciso 1V, do artigo 62,
nao estardo sujeitas a renovacgao.

Art. 71-A - As fontes de polui¢ao que j& obtiveram a Licenga de Funcionamento até a
data de vigéncia deste decreto, serdo convocadas pela CETESB no prazo maximo de
5 (cinco) anos, para renovacao da respectiva licenca.

§ 12 - As fontes instaladas antes de 8 de setembro de 1976, que nao possuam Licenca
de Operacao, serdo convocadas a obter a respectiva licenga.

§ 2° - Decorrido o prazo mencionado no “caput” deste artigo, as Licengas de Operagéo
ndo renovadas perderdo sua validade.

CAPITULO VI i
DOS PREGOS PARA EXPEDIGAO DE LICENGAS E OUTROS DOCUMENTOS

Art. 72 - O prego para expedicao de Licencas Prévia, de Instalagao e de Operacao
sera cobrado separadamente.

Paragrafo Unico - O prego para expedigao da Licenga Prévia, quando emitida nos
termos do § 1° do artigo 58, sera equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da
correspondente Licenga de Instalagéo. (NR)

Art. 73 - O preco para expedicao das Licencas de Instalagao para todo e qualquer
parcelamento de solo e cemitérios, sera fixado pela seguinte formula:

P =70+ 0,15, onde
P = Preco a ser cobrado, expresso em UFESP
= Raiz quadrada da soma das areas dos lotes em m2 (metros quadrados), quando se

tratar de parcelamento de solo, e do empreendimento, quando se tratar de cemitérios.
(NR)

http://www.isovirtual.com.br/sis/gis/legislacao/objs_asp/requisito_legal.asp?codigo=56  7/10/2010



Page 7 of 32

Art. 73-A - O preco para expedicao das Licencas de Instalacdo para as fontes de
poluicao listadas nos incisos IV e XIV do artigo 57, seré fixado pela seguinte féormula:

P =F x C, onde

P = Preco a ser cobrado em reais

F = Valor fixo igual a 0,5/100 (meio por cento)

C = Custo do empreendimento

Art. 73-B - O preco para expedicao das Licengas de Instalacédo, para todo e qualquer
servigo de coleta, armazenamento, transporte e disposicao final de todos ou materiais
retidos em unidades de tratamento de agua, esgotos ou de residuo liquido industrial,
serd fixado por meio da seguinte formula:

P =70 UFESP

Art. 73-C - O prego para expedicao das Licencas de Instalagéo para as fontes
constantes dos incisos Il, 11, V, VI, VII, IX, XIl e Xlll do artigo 57 sera fixado pela
seguinte férmula:

P=70+(1,5xW x) onde:

P = Preco a ser cobrado, expresso em UFESP

W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento

= Raiz quadrada da area integral da fonte de poluicdo objeto do licenciamento

§ 12 - Quando se tratar de empreendimentos considerados por lei federal ou estadual
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a férmula a ser adotada sera:

P=0,15[70 + (1,5 x W x )], onde:

P = Preco a ser cobrado, expresso em UFESP

W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento

= Raiz quadrada da area integral da fonte de poluicdo objeto do licenciamento
§ 2° - Quando se tratar renovacgéao de licenga a férmula a ser cobrada sera:
P=0,5[70 + (1,5 x W x )], onde:

P = Preco a ser cobrado, expresso em UFESP

W = Fator de complexidade, de acordo com o Anexo 5 deste Regulamento

= Raiz quadrada da area integral da fonte de poluicdo objeto do licenciamento

Art. 73-D - O prego para expedicao das Licencas de Instalagéo para as atividades de
extracdo e tratamento de minerais sera fixado de acordo com a seguinte formula:

P=70+[15xWx(+)]onde:
P = Preco a ser cobrado, expresso em UFESP

= Raiz quadrada da area construida e da area de atividade ao ar livre, em m2 (metros
quadrados)

= Raiz quadrada da area de poligonal, em ha (hectares)
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Paragrafo Unico - Quando se tratar de extracao e engarrafamento de agua mineral o
preco das licengas de instalacao sera fixado pela seguinte formula:

P=70+(1,5xW x) onde:
P = Preco a ser cobrado, expresso em UFESP

= Raiz quadrada da area construida e de atividades ao ar livre em m2 (metros
quadrados)

Art. 74 - Para a expedicao de outros documentos sao fixados os seguintes valores:

| - Pareceres técnicos e Certificados de Destinagdo de Residuos Industriais 70 UFESP;
Il - Regularizagéo de plantas de projetos 35 UFESP;

[l - Parecer de viabilidade de localizacdao 100 UFESP;

IV - Certificado de Dispensa de Licenca e Treinamento de Combate a Incéndio 35
UFESP;

V - Alteracao de documento 10 UFESP.

Paragrafo Unico - Quando se tratar de Certificado de Dispensa de Licenca para
empreendimentos considerados por Lei Federal ou Estadual como microempresa ou
empresa de pequeno porte o valor a ser cobrado sera de 7 UFESP. (NR)

Art. 75 - O prego para a expedicao das Licencas de Operacao sera fixado de acordo
com as mesmas férmulas utilizadas para calculo dos precos para expedi¢ao das
Licencas de Instalacéo.

Paragrafo Unico - Quando se tratar de Licenca de Operacgao para a atividade de
extracao e tratamento de minerais, o pre¢o sera fixado de acordo com a area do
modulo da poligonal a ser explorado.” (NR)

Art. 22 - O Anexo 5 do Regulamento da Lei n® 997, de 31 de maio de 1976, aprovado
pelo Decreto n® 8.468, de 1976, passa a vigorar com a redacao dada pelo Anexo 1 do
presente decreto.

Art. 32 - Ficam acrescidos ao Regulamento da Lei n® 997, de 31 de maio de 1976,
aprovado pelo Decreto n® 8.468, de 1976 os Anexos 9 e 10, conforme Anexos 2 e 3 do
presente decreto.

Art. 42 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Palacio dos Bandeirantes, 04 de dezembro de 2002.

GERALDO ALCKMIN

JOSE GOLDEMBERG
Secretéario do Meio Ambiente

RUBENS LARA
Secretario-Chefe da Casa Civil

DALMO NOGUEIRA FILHO
Secretario do Governo e Gestao Estratégica

Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestédo Estratégica, aos 04 de
dezembro de 2002.

(D.O. 05/12/2002)
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ANEXO 1
LISTAGEM DE ATIVIDADES E RESPECTIVOS VALORES DO FATOR DE
COMPLEXIDADE (W)

Fonte de Polui¢do Valor de W

Extracao e/ou beneficiamento de carvao mineral, petréleo e gas natural
Extracao e/ou beneficiamento de carvao mineral 3.0

Extracao de petroleo e gas natural 3.0

Extracdo e/ou beneficiamento de xisto 3.0

Extracao e/ou beneficiamento de areias betuminosas 3.0

Extracao e/ou beneficiamento de minerais metalicos

Extracao de minério de ferro 3.0

Pelotizacao, sinterizacao e outros beneficiamentos de minério de ferro 3.0

Extracao e/ou beneficiamento de minério de aluminio 3.0

Extracao e/ou beneficiamento de minério de estanho 3.0

Extracéo e/ou beneficiamento de minério de manganés 3.0

Extracdo de minérios de metais preciosos 3.0

Extracao de minerais radioativos 3.0

Extracao de nidbio e titanio 3.0

Extracao de tungsténio 3.0

Extragéo de niquel 3.0

Extracao e/ou beneficiamento de cobre, chumbo, zinco e de outros minerais
metalicos nao-ferrosos

3.0

Extracao e/ou beneficiamento de minerais ndo-metalicos

Extracao e/ou beneficiamento de ardésia 3.0

Extragcéo e/ou beneficiamento de granito 3.0

Extracao e/ou beneficiamento de marmore 3.0

Extracao e/ou beneficiamento de calcario/dolomita 3.0

Extracao e/ou beneficiamento de gesso e caulim 3.0

Extracdo e/ou beneficiamento de areia, cascalho ou pedregulho 3.0
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Extragcéo e/ou beneficiamento de argila 3.0
Extracao e/ou beneficiamento de saibro 3.0
Extracao e/ou beneficiamento de basalto 3.0

Extracéo e/ou britamento de pedras e de outros materiais para construgao ndo
especificados
3.0
Extracdo de minerais para fabricacéo de adubos, fertilizantes e produtos
quimicos
3.0
Extracao de sal marinho 3.0
Extracdo de sal-gema 3.0
Refino e outros tratamentos do sal 3.0
Extracdo de gemas 3.0
Extracao de grafita 3.0
Extracdo de quartzo e cristal de rocha 3.0

Extracdo de amianto 3.0

Extrag@o de outros minerais ndo-metalicos nao especificados 3.0

Fabricacéo de produtos alimenticios de origem animal

Abate de bovinos e preparagao de produtos de carne 3.5
Abate de suinos e preparacgao de produtos de carne 3.5

Abate de equinos e preparacao de produtos de carne 3.5
Abate de ovinos e caprinos e preparagao de produtos de carne 3.5
Abate de bubalinos e preparacao de produtos de carne 3.5

Abate de aves e preparagao de produtos de carne 3.5

Abate de pequenos animais e preparacao de produtos de carne 3.5

Preparacao de carne, banha e produtos de salsicharia ndo associadas ao
abate 3.0

Preparacao de subprodutos ndo associado ao abate 3.0

Preparacao e conservagédo do pescado e fabricacdo de conservas de peixes,
crustaceos e moluscos
3.0

Fabricacéo de farinhas de carnes, sangue, 0sso, peixes, penas e visceras e
producéo de sebo
5.0
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Processamento, preservagao e produgao de conservas de frutas, legumes e
outros vegetais

Processamento, preservacao e producéo de conservas de frutas 2.0

Processamento, preservacao e producéo de conservas de legumes e outros
vegetais 2.0

Producéo de sucos de frutas e de legumes 2.5

Producéo de 6leos e gorduras vegetais e animais
Producéo de 6leos vegetais em bruto 4.0
Refino de 6leos vegetais 3.0

Preparacao de margarina e outras gorduras vegetais e de 6leos de origem
animal nao comestiveis 3.0

Producéo de laticinios
Preparacao do leite 2.0
Fabricagéo de produtos do laticinio 3.0

Fabricacao de sorvetes 3.0

Moagem, fabricagao de produtos amilaceos e de ragdes balanceadas para
animais

Beneficiamento e fabricagao de produtos de arroz 2.5
Moagem de trigo e fabricacdo de derivados 2.5
Producéo de farinha de mandioca e derivados 3.0

Fabricacao de fuba, farinha e outros derivados de milho - exclusive 6leo

25

Fabricagéo de amidos e féculas de vegetais e fabricacdo de 6leos de milho
3.5

Fabricacéo de racdes balanceadas para animais 2.5

Beneficiamento, moagem e preparagao de outros produtos de origem vegetal
3.0

Fabricacao e refino de agucar
Usinas de acucar 3.0
Refino e moagem de agucar de cana 3.5

Fabricacao de acucar de cereais (dextrose) e de beterraba 3.5
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Fabricacao de acucar de Stévia 3.5

Torrefagdo e moagem de café
Torrefagdo e moagem de café 2.5

Fabricacao de café soluvel 2.5

Fabricacéo de outros produtos alimenticios

Fabricacao de biscoitos e bolachas 3.0

Producéo de derivados do cacau e elaboracao de chocolates 3.0
Producéo de balas e semelhantes e de frutas cristalizadas 3.0
Fabricacdo de massas alimenticias 3.0

Preparacao de especiarias, molhos, temperos e condimentos 3.0

Preparagao de produtos dietéticos, alimentos para criangas e outros alimentos
conservados 3.0

Fabricacéo de outros produtos alimenticios 3.0

Fabricacdo de bebidas

Fabricagéao, retificacdo, homogeneizacao e mistura de aguardentes e outras

bebidas destiladas 4.0
Fabricacao de vinho 3.5
Fabricacéo de malte, cervejas e chopes 3.5

Engarrafamento e gaseificacdo de aguas minerais 2.0

Fabricacéo de refrigerantes, refrescos, xaropes e pos para refrescos 3.0

Fabricacéo de produtos téxteis

Beneficiamento de algodao 3.0

Beneficiamento de outras fibras téxteis naturais 3.0
Fiagcéo de algodéo 3.0

Fiacao de outras fibras téxteis naturais 3.0

Fiacao de fibras artificiais ou sintéticas 2.5

Fabricacao de linhas e fios para coser e bordar 2.5

Tecelagem de algoddao 3.0

http://www.isovirtual.com.br/sis/gis/legislacao/objs_asp/requisito_legal.asp?codigo=56  7/10/2010



Page 13 of 32

Tecelagem de fios de fibras téxteis naturais 3.0

Tecelagem de fios e filamentos continuos artificiais ou sintéticos 2.5

Fabricacdo de produtos do fumo

Fabricacdo de produtos do fumo 3.5

Fabricacédo de artefatos téxteis, incluindo tecelagem
Fabricacéo de artigos de tecido de uso doméstico, incluindo tecelagem 3.0

Fabricacédo de outros artefatos téxteis, incluindo tecelagem 3.0

Acabamento em fios, tecidos e artigos téxteis

Estamparia e texturizagao em fios, tecidos e artigos téxteis, ndo desenvolvidas
em confeccgdes 3.5

Alvejamento, tingimento e torgéo em fios, tecidos e artigos téxteis, néo
desenvolvidas em confecgdes 3.5

Outros servigos de acabamento em fios, tecidos e artigos téxteis, nao
desenvolvidas em confecgbes 3.5

Fabricacéao de artefatos téxteis a partir de tecidos - exclusive vestuario - e de
outros artigos téxteis

Fabricacédo de artefatos téxteis a partir de tecidos, exclusive vestuario 1.5
Fabricacdo de artefatos de tapecaria 1.5

Fabricacdo de artefatos de cordoaria 1.5

Fabricacdo de tecidos especiais - inclusive artefatos 3.5

Fabricacédo de outros artigos téxteis - exclusive vestuario 2.0

Fabricagcdo de tecidos e artigos de malha
Fabricacao de tecidos de malha 2.5
Fabricacdo de meias 2.5

Fabricacéo de outros artigos do vestuario produzidos em malharias
(tricotagem) 2.5

Fabricacdo de acessorios do vestuario e de segurancga profissional

Fabricacéo de acessorios do vestuario 1.5
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Fabricacéo de acessorios para seguranca industrial e pessoal 3.5

Curtimento e outras preparagdes de couro

Curtimento e outras preparagdes de couro 5.0

Fabricacdo de artigos para viagem e artefatos diversos de couro

Fabricagdo de malas, bolsas, valises e outros artefatos para viagem, de
qualquer material 2.0

Fabricacao de outros artefatos de couro 2.0

Fabricacao de calcados

Fabricacdo de calgados de couro 2.5
Fabricacéo de ténis de qualquer material 2.5
Fabricacédo de calgados de plastico 2.5

Fabricacdo de calgcados de outros materiais 2.5

Fabricacdo de produtos de madeira, cortica e material trancado - exclusive
moveis

Desdobramento de madeira 2.5

Fabricacdo de madeira laminada e de chapas de madeira compensada,
prensada ou aglomerada 3.5

Producéo de casas de madeira pré-fabricadas 2.5

Fabricacéo de esquadrias de madeira, venezianas e de pecas de madeira para
instalacoes industriais e

comerciais 2.5

Fabricacéo de outros artigos de carpintaria 2.5

Fabricacéo de artefatos de tanoaria e embalagens de madeira 2.5

Fabricacéo de artefatos diversos de madeira, palha, cortica e material trangado
- exclusive moéveis 2.5

Fabricacéo de celulose e outras pastas para a fabricagéo de papel

Fabricacéo de celulose e outras pastas para a fabricagéo de papel 5.0

Fabricacéo de papel, papeldo liso, cartolina e cartao

Fabricagéao de papel 4.0
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Fabricacéo de papelao liso, cartolina e cartéo 4.0

Fabricacédo de embalagens de papel ou papelao
Fabricagéo de embalagens de papel 3.0

Fabricagéo de embalagens de papeldo - inclusive a fabricacao de papelao
corrugado 3.0

Fabricacado de artefatos diversos de papel, papelédo, cartolina e cartao

Fabricacéo de artefatos de papel, papelao, cartolina e cartdo para escritorio
2.0

Fabricacéo de fitas e formularios continuos - impressos ou ndao 2.0

Fabricacdo de outros artefatos de pastas, papel, papeldo, cartolina e cartao
2.0

Edicao; edigao e impressao

Edicao; edigao e impressao de jornais 3.0

Edicao; edigao e impressao de revistas 3.0

Edicao; edigao e impressao de livros 3.0

Edicao de discos, fitas e outros materiais gravados 3.0

Edicao; edigao e impressao de produtos gréaficos 3.0

Impressao e servigos conexos para terceiros
Impresséo de jornais, revistas e livros 3.0

Impresséao de material para uso escolar e de material para usos industrial,
comercial e publicitario 3.0

Execucao de outros servicos graficos 3.0

Coquerias

Coquerias 5.0

Refino de petroleo

Refino de petréleo 5.0

Elaboracdo de combustiveis nucleares
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Elaboragao de combustiveis nucleares 5.0

Fabricacéo de alcool

Fabricacéo de alcool 5.0

Fabricacéo de produtos quimicos inorganicos

Fabricagcéo de cloro e alcalis 5.0

Fabricacéo de intermediarios para fertilizantes 5.0

Fabricacéo de fertilizantes fosfatados, nitrogenados e potassicos 5.0
Fabricacéo de gases industriais 5.0

Fabricacéo de outros produtos inorganicos 5.0

Fabricagéo de produtos petroquimicos basicos
Fabricagéo de produtos petroquimicos basicos 5.0
Fabricacéo de intermediarios para resinas e fibras 5.0

Fabricacéo de outros produtos quimicos organicos 5.0

Fabricacao de resinas e elastémeros
Fabricacédo de resinas termoplasticas 5.0
Fabricagcédo de resinas termofixas 5.0

Fabricacédo de elastdmeros 5.0

Fabricacao de fibras, fios, cabos e filamentos continuos
Fabricacéo de fibras, fios, cabos e filamentos continuos artificiais 5.0

Fabricacéo de fibras, fios, cabos e filamentos continuos sintéticos 5.0

Fabricacéo de produtos farmacéuticos

Fabricacéo de produtos farmoquimicos 5.0

Fabricagédo de medicamentos para uso humano 5.0
Fabricacédo de medicamentos para uso veterinario 5.0

Fabricagéo de materiais para usos médicos, hospitalares e odontoldgicos
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Fabricacédo de defensivos agricolas
Fabricacao de inseticidas 5.0
Fabricagcédo de fungicidas 5.0
Fabricacdo de herbicidas 5.0

Fabricacéo de outros defensivos agricolas 5.0

Fabricacdo de sabdes, detergentes, produtos de limpeza e artigos de
perfumaria

Fabricacéo de sabdes, sabonetes e detergentes sintéticos 5.0
Fabricacdo de produtos de limpeza e polimento 5.0

Fabricacédo de artigos de perfumaria e cosméticos 5.0

Fabricacéo de tintas, vernizes, esmaltes, lacas, solventes e produtos afins
Fabricacdo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 5.0
Fabricacao de tintas de impresséao 5.0

Fabricacdo de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 5.0

Fabricacéo de produtos e preparados quimicos diversos
Fabricacao de adesivos e selantes 5.0

Fabricacéo de pélvoras, explosivos e detonantes 5.0
Fabricacéo de artigos pirotécnicos 5.0

Fabricacao de catalisadores 5.0

Fabricacao de aditivos de uso industrial 5.0

Fabricacéo de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos quimicos
para fotografia 5.0

Fabricacéo de discos e fitas virgens 5.0

Fabricacéo de outros produtos quimicos nao especificados ou nao
classificados 5.0

Fabricagcédo de artigos de borracha
Fabricagéo de pneumaticos e de camaras-de-ar 3.0

Recondicionamento de pneumaticos 3.0
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Fabricacdo de artefatos diversos de borracha 3.0

Fabricagéo de produtos de plastico
Fabricacéo de laminados planos e tubulares de plastico 2.5
Fabricagdo de embalagem de plastico 2.5

Fabricacédo de artefatos diversos de material plastico 2.5

Fabricagcédo de vidro e produtos de vidro
Fabricacéo de vidro plano e de seguranga 3.5
Fabricacéo de embalagens de vidro 3.5

Fabricacéao de artigos de vidro 3.5

Fabricacao de cimento

Fabricacdo de cimento 3.0

Fabricacéo de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e estuque

Fabricacéo de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e estuque
25

Fabricagédo de massa de concreto e argamassa para constru¢cdo 2.5

Fabricacéo de produtos ceramicos

Fabricacéo de artefatos de ceramica ou barro cozido para uso na constru¢ao
civil - exclusive azulejos e pisos 2.0

Fabricacdo de azulejos e pisos 2.0
Fabricacéo de produtos ceramicos refratarios 2.0

Fabricacéo de outros produtos ceramicos nao-refratarios para usos diversos
2.0

Aparelhamento de pedras e fabricacao de cal e de outros produtos de minerais
nao-metalicos

Britamento, aparelhamento e outros trabalhos em pedras (ndo associados a
extracao) 3.0

Fabricacéo de cal virgem, cal hidratada e gesso 3.0

Fabricacéo de outros produtos de minerais ndo-metalicos 2.5
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Fabricacéo de produtos siderurgicos

Producéo de laminados planos de ago 5.0

Producéo de laminados n&o-planos de aco 5.0
Producéao de tubos e canos sem costura 5.0
Producéo de outros laminados ndo-planos de ago 5.0
Producgéo de gusa 5.0

Produgao de ferro, aco e ferro ligas em formas primarias e semi-acabados
5.0

Producgéo de arames de ago 5.0
Producéo de relaminados, trefilados e retrefilados de aco, e de perfis
estampados - exclusive em siderdrgicas

integradas 3.0

Fabricacéo de tubos de ago com costura - exclusive em siderurgicas
integradas 3.0

Fabricacéo de outros tubos de ferro e aco - exclusive em siderurgicas
integradas 3.0

Metalurgia de metais ndo-ferrosos
Metalurgia do aluminio e suas ligas 5.0
Metalurgia dos metais preciosos 4.0

Metalurgia de outros metais ndo-ferrosos e suas ligas 4.0

Fundicao
Producéo de pegas fundidas de ferro e aco 4.0

Producéo de pegas fundidas de metais nao-ferrosos e suas ligas 4.0

Fabricacéo de estruturas metalicas e obras de caldeiraria pesada

Fabricacéo de estruturas metalicas para edificios, pontes, torres de
transmissao, andaimes e outros fins 2.0

Fabricacéo de esquadrias de metal, associada ao tratamento superficial de
metais 3.0

Fabricacdo de esquadrias de metal, ndo associada ao tratamento superficial de
metais 2.0

Fabricacéo de obras de caldeiraria pesada 2.0
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Fabricacéo de tanques, reservatorios metalicos e caldeiras

Fabricacéo de tanques, reservatorios metalicos e caldeiras para aquecimento
central 2.0

Fabricacdo de caldeiras geradoras de vapor - exclusive para aquecimento
central e para veiculos 2.0

Forjaria, estamparia, metalurgia do p6 e servigos de tratamento de
metais

Producéo de forjados de aco 2.5

Producéo de forjados de metais ndo-ferrosos e suas ligas 2.5
Producéo de artefatos estampados de metal 2.0
Metalurgiado pé 3.0

Témpera, cementacao e tratamento térmico do ago, servigos de usinagem,
galvanotécnica e solda 3.0

Fabricagcdo de artigos de cutelaria, de serralheria e ferramentas manuais
Fabricacéo de artigos de cutelaria 2.0
Fabricacdo de artigos de serralheria, exclusive esquadrias 2.5

Fabricacdo de ferramentas manuais 2.5

Fabricacéo de produtos diversos de metal
Fabricacéo de embalagens metélicas 2.5

Fabricacao de artefatos de trefilados de ferro, aco e de metais nao-ferrosos
2.5

Fabricacéo de artigos de funilaria e de artigos de metal para usos doméstico e
pessoal 2.5

Fabricacéo de outros produtos elaborados de metal 2.5

Fabricagéo de motores, bombas, compressores e equipamentos de
transmissao

Fabricacdo de motores estacionarios de combustao interna, turbinas e outras
maquinas motrizes néo elétricas,

inclusive pecas - exclusive para avides e veiculos rodoviarios 2.5

Fabricagédo de bombas e carneiros hidraulicos, inclusive pecas 2.5

Fabricacéo de valvulas, torneiras e registros, inclusive pegas 2.5

Fabricagéo de compressores, inclusive pegas 2.5
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Fabricacéo de equipamentos de transmissao para fins industriais - inclusive
rolamentos e pecas 2.5

Fabricagdo de maquinas e equipamentos de uso geral

Fabricacédo de fornos industriais, aparelhos e equipamentos nao-elétricos para
instalacdes térmicas, inclusive

pegas 2.5

Fabricacédo de estufas elétricas para fins industriais - inclusive pegas 2.5

Fabricagdo de maquinas, equipamentos para transporte e elevacao de cargas e
pessoas - inclusive pegas 2.5

Fabricagdo de maquinas e aparelhos de refrigeracao e ventilagao de uso
industrial - inclusive pegas 2.5

Fabricagéo de outras maquinas e equipamentos de uso geral - inclusive
pegas 2.5

Fabricagédo de maquinas e equipamentos de uso especifico

Fabricagdo de maquinas e equipamentos para agricultura, avicultura e
obtengao de produtos animais -
inclusive pegas 2.5

Fabricacéo de tratores agricolas - inclusive pegas 2.5

Fabricacdo de maquinas-ferramenta - inclusive pecas 2.5

Fabricagédo de maquinas e equipamentos para a industria de prospeccao e
extracao de petrdleo - inclusive pecas

25

Fabricagéo de outras maquinas e equipamentos para a extragdo de minérios e
industria da construgéao -

inclusive pecgas 2.5

Fabricacao de tratores de esteira e tratores de uso na construcao e mineracao -
inclusive pegas 2.5

Fabricagdo de maquinas e equipamentos de terraplenagem e pavimentacao
25

Fabricagédo de maquinas para a industria metallrgica, inclusive pegas -
exclusive maquinas-ferramenta 2.5

Fabricagdo de maquinas e equipamentos para as industrias alimentar, de
bebidas e fumo - inclusive pegas 2.5

Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a industria téxtil - inclusive
pecas 2.5

Fabricacédo de maquinas e equipamentos para as industrias do vestuario, couro
e calgados - inclusive pecgas 2.5

Fabricagdo de maquinas e aparelhos para a industria de celulose, papel e
papelao - inclusive pegas 2.5
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Fabricagéo de outras maquinas e equipamentos de uso especifico - inclusive
pegas 2.5

Fabricacdo de armas de fogo, muni¢cdes e equipamentos militares
Fabricacdo de armas de fogo e municdes 2.5

Fabricacéo de equipamento bélico pesado 2.5

Fabricacédo de eletrodomésticos

Fabricacédo de fogoes, refrigeradores e maquinas de lavar e secar para uso
domeéstico - inclusive pegas 2.5

Fabricacédo de outros aparelhos eletrodomésticos - inclusive pegas 2.5

Fabricagcdo de maquinas para escritério

Fabricagédo de maquinas de escrever e calcular, copiadoras e outros
equipamentos ndo-eletrénicos para

escritério - inclusive pegas 2.5

Fabricagdo de maquinas de escrever e calcular, copiadoras e outros

equipamentos eletrénicos destinados a
automacao gerencial e comercial - inclusive pecas 2.5

Fabricagédo de maquinas e equipamentos eletrénicos para processamento de
dados

Fabricagdo de computadores 1.5

Fabricacéo de equipamentos periféricos para maquinas eletrénicas para
tratamento de informacgdes 1.5

Fabricacéo de geradores, transformadores e motores elétricos

Fabricacéo de geradores de corrente continua ou alternada, inclusive pecas
25

Fabricacdo de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e
semelhantes, inclusive pecgas 2.5

Fabricacéo de motores elétricos, inclusive pegas 2.5

Fabricagéo de equipamentos para distribuicdo e controle de energia elétrica

Fabricacdo de subestagdes, quadros de comando, reguladores de voltagem e
outros aparelhos e equipamentos
para distribuicdo e controle de energia, inclusive pecas 2.5

http://www.isovirtual.com.br/sis/gis/legislacao/objs_asp/requisito_legal.asp?codigo=56  7/10/2010



Page 23 of 32

Fabricagéo de material elétrico para instalacées em circuito de consumo
25

Fabricacao de fios, cabos e condutores elétricos isolados
Fabricacao de fios, cabos e condutores elétricos isolados 2.5
Fabricacéo de pilhas, baterias e acumuladores elétricos

Fabricacéo de pilhas, baterias e acumuladores elétricos - exclusive para
veiculos 4.0

Fabricacéo de baterias e acumuladores para veiculos 4.0

Fabricacéo de lampadas e equipamentos de iluminagao
Fabricacéo de lampadas 2.0

Fabricagao de luminarias e equipamentos de iluminagao - exclusive para
veiculos 2.0

Fabricagdo de material elétrico para veiculos - exclusive baterias

Fabricagdo de material elétrico para veiculos - exclusive baterias 2.0

Fabricacédo de artigos para uso elétrico, aparelhos e equipamentos para
sinalizagao e alarme e outros aparelhos
e equipamentos nao especificados

Fabricacéo de eletrodos, contatos e outros artigos de carvao e grafita para uso
elétrico, eletroimés e isoladores
25
Fabricacéo de aparelhos e equipamentos para sinalizacédo e alarme 2.5

Fabricacéo de outros aparelhos ou equipamentos elétricos 2.5

Fabricacao de material eletrénico basico

Fabricacao de material eletrénico basico 3.0

Fabricacéo de aparelhos e equipamentos de telefonia e radiotelefonia e de
transmissores de televisao e radio

Fabricagéo de equipamentos transmissores de radio e televiséo e de
equipamentos para estacdes telefonicas,

para radiotelefonia e radiotelegrafia, de microondas e repetidoras - inclusive
pecas 2.0

Fabricacéo de aparelhos telefonicos, sistemas de intercomunicacgéao e
semelhantes, inclusive pecgas 2.0
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Fabricacéo de aparelhos receptores de radio e televisao e de reproducéo,
gravagao ou amplificacdo de som e
video

Fabricacéo de aparelhos receptores de radio e televisao e de reproducéo,
gravagao ou amplificacdo de som e
video 2.0

Fabricacéo de aparelhos, equipamentos e instrumentos para usos médico-
hospitalares, odontoldgicos e
laboratorios

Fabricacéo de aparelhos, equipamentos e mobiliarios para instalagdes
hospitalares, em consultérios médicos e
odontolégicos e para laboratérios 3.0

Fabricagédo de instrumentos e utensilios para usos médicos, cirrgicos,
odontolégicos e de laboratérios
3.0

Fabricacéo de aparelhos e utensilios para corregao de defeitos fisicos e
aparelhos ortopédicos em geral 3.0

Fabricacéo de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle - exclusive
equipamentos para controle de
processos industriais

Fabricacéo de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle - exclusive

equipamentos para controle de
processos industriais 2.0

Fabricagdo de maquinas, aparelhos e equipamentos de sistemas eletronicos
dedicados a automacao industrial e

controle do processo produtivo

Fabricagdo de maquinas, aparelhos e equipamentos de sistemas eletronicos

dedicados a automacao industrial e
controle do processo produtivo 1.5

Fabricacéo de aparelhos, instrumentos e materiais 6ticos, fotograficos e
cinematograficos

Fabricacéo de aparelhos fotograficos e cinematograficos, pecas e acessorios
2.0

Fabricacéo de instrumentos Opticos, pecas e acessérios 2.0

Fabricacéo de material éptico 2.0

Fabricacéo de cronébmetros e reldgios
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Fabricacéo de crondmetros e relégios 2.0

Fabricagéo de automdveis, camionetas e utilitarios - inclusive pecgas e
acessorios

Fabricacdo de automéveis, camionetas e utilitarios 4.5

Fabricagéo de chassis com motor para automoveis, camionetas e utilitarios

4.5

Fabricagéo de motores para automdéveis, camionetas e utilitarios 4.5

Fabricacao de caminhdes e 6nibus 4.5

Fabricagdo de motores para caminhdes e 6nibus 4.5

Fabricacdo de cabines, carrocerias e reboques para caminhdo 4.5

Fabricacéo de carrocerias para 6nibus 4.5

Fabricacéo de cabines, carrocerias e reboques para outros veiculos 4.5

Fabricacéo de pecas e acessorios para o sistema motor 2.0

Fabricacéo de pecas e acessorios para os sistemas de marcha e transmissao
2.0

Fabricacéo de pegas e acessorios para o sistema de freios 2.0

Fabricacéo de pegas e acessorios para o sistema de direcao e suspensao
2.0

Fabricacéo de pegas e acessorios de metal para veiculos automotores nao
classificados em outra classe 2.0

Construcao e reparacao de embarcacoes
Construcao e reparacao de embarcacoes de grande porte 2.5

Construcao e reparacao de embarcacdes para uso comercial e para usos
especiais, exclusive de grande porte 2.5

Construcao de embarcagdes para esporte e lazer 2.5

Construcao, montagem e reparagao de veiculos ferroviarios

Construcao e montagem de locomotivas, vagdes e outros materiais rodantes
4.5

Fabricacéo de pegas e acessorios para veiculos ferroviarios 2.5

Reparacao de veiculos ferroviarios 1.5

Construgéo, montagem e reparagao de aeronaves
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Construcao e montagem de aeronaves 3.5

Reparacao de aeronaves 1.5

Fabricacéo de outros equipamentos de transporte
Fabricagéo de motocicletas - inclusive pegas 3.0
Fabricacéo de bicicletas e triciclos ndo-motorizados - inclusive pecas 3.0

Fabricacéo de outros equipamentos de transporte 3.0

Fabricacéao de artigos de mobiliario

Fabricagdo de mdveis com predominancia de madeira 2.5
Fabricagdo de méveis com predominancia de metal 2.5
Fabricagdo de mdveis de outros materiais 2.5

Fabricacdo de colchbes 3.5

Fabricagdo de produtos diversos

Lapidacao de pedras preciosas e semi-preciosas 1.0
Fabricacdo de artefatos de joalheria e ourivesaria 1.0
Cunhagem de moedas e medalhas 2.0

Fabricacéo de instrumentos musicais, pecas e acessorios 3.0
Fabricacéo de artefatos para caca, pesca e esporte 2.0
Fabricacéo de brinquedos e de outros jogos recreativos 3.0

Fabricacéo de canetas, lapis, fitas impressoras para maquinas e outros artigos
para escritério 3.0

Fabricagdo de aviamentos para costura 3.0
Fabricacéo de escovas, pincéis e vassouras 2.5
Fabricacéao de fésforos de seguranca 3.0

Fabricacdo de produtos diversos 3.0

Reciclagem de sucatas
Reciclagem de sucatas metélicas 3.0

Reciclagem de sucatas nao-metélicas 3.0
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Comeércio varejista de combustiveis para veiculos automotores - incluindo
postos revendedores, postos de

abastecimento, Transportadores Revendedores Retalhistas (TRR) e postos
flutuantes

Comeércio varejista de combustiveis para veiculos automotores - incluindo
postos revendedores, postos de

abastecimento, Transportadores Revendedores Retalhistas (TRR) e postos
flutuantes 1.5

Depésito e comércio atacadista de produtos quimicos e inflamaveis
Depdsito e comércio atacadista de produtos quimicos 2.5

Deposito e comércio atacadista de produtos inflamaveis 2.5

Armazenamento de embalagens vazias de agrotéxicos

Armazenamento de embalagens vazias de agrotéxicos 2.5

Operacao de jateamento de superficies metalicas ou ndo-metalicas, excluidos
0s servigos de jateamento de

prédios ou similares

Operacao de jateamento de superficies metalicas ou ndo-metalicas, excluidos

0s servigos de jateamento de
prédios ou similares 3.0

Usinas de concreto pré-misturado

Usinas de produc¢éo de concreto pré-misturado 2.5

Usinas de producgéo de concreto asfaltico

Usinas de producgéo de concreto asfaltico 3.5

Lavanderias, tinturarias, hotéis e similares que queimem combustivel sélido ou
liquido

Lavanderias, tinturarias, hotéis e similares que queimem combustivel sélido ou
liquido 2.5

Atividades que utilizem incinerador ou outro dispositivo para queima de lixo e
materiais, ou residuos solidos,
liquidos ou gasosos, inclusive os crematérios

Atividades que utilizem incinerador ou outro dispositivo para queima de lixo e
materiais, ou residuos sélidos,
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liquidos ou gasosos, inclusive os crematérios 5.0

Hospitais, sanatérios, maternidades e institutos de pesquisas de doencas

Hospitais, sanatérios, maternidades e institutos de pesquisas de doencas
25

ANEXO 2

A QUE SE REFERE O ARTIGO 3¢ DO DECRETO N® 47.397, DE 4 DE DEZEMBRO
DE 2002

ANEXO 9 A QUE SE REFERE O ARTIGO 57, § 3¢
LISTAGEM DE ATIVIDADES.

Fabricacao de sorvetes

Fabricacao de biscoitos e bolachas

Fabricacdo de massas alimenticias

Fabricagao de artefatos téxteis a partir de tecidos, exclusive vestuario
Fabricacao de tecidos de malha

Fabricacao de acessoérios do vestuario

Fabricagéo de ténis de qualquer material
Fabricagéao de calcados de plastico

Fabricacao de calcados de outros materiais

Fabricacdo de esquadrias de madeira, venezianas e de pe¢as de madeira para
instalacdes industriais e comerciais

Fabricagéao de outros artigos de carpintaria
Fabricagéao de artefatos de tanoaria e embalagens de madeira

Fabricagéo de artefatos diversos de madeira, palha, cortica e material trancado -
exclusive moéveis

Fabricagcao de artefatos de papel, papeldo, cartolina e cartédo para escritério
Fabricagao de fitas e formularios continuos - impressos ou nao

Fabricacdo de outros artefatos de pastas, papel, papelédo, cartolina e cartado
Edicdo de discos, fitas e outros materiais gravados

Edicéo; edicao e impressao de produtos, exceto jornais, revistas e livros

Impressao de material para uso escolar e de material para usos industrial, comercial e
publicitario

Fabricacéao de artefatos diversos de borracha, exceto pneumaticos

Fabricacéo de embalagem de plastico
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Fabricacao de artefatos diversos de material plastico

Aparelhamento e outros trabalhos em pedras (nao associados a extragao)

Fabricacdo de esquadrias de metal, ndo associada ao tratamento superficial de metais
Producéo de artefatos estampados de metal, ndo associada a fundigcédo de metais

Fabricacdo de artigos de serralheria, exclusive esquadrias, ndo associada ao
tratamento superficial de metais

Fabricagéo de maquinas de escrever e calcular, copiadoras e outros equipamentos
nao-eletrénicos para escritério - inclusive pecas

Fabricagéo de maquinas de escrever e calcular, copiadoras e outros equipamentos
eletrénicos destinados a automacao gerencial e comercial - inclusive pecas

Fabricacdo de computadores

Fabricagéao de equipamentos periféricos para maquinas eletrénicas para tratamento de
informacdes

Fabricagéao de geradores de corrente continua ou alternada, inclusive pecas

Fabricagéao de aparelhos e utensilios para corregao de defeitos fisicos e aparelhos
ortopédicos em geral

Fabricacdo de artefatos de cimento para uso na construcao civil
Fabricacéo de colchdes, sem espumacao

Fabricagéo de moveis com predominancia de madeira
Fabricagéo de moveis com predominancia de metal

Fabricacdo de méveis de outros materiais

Lapidacéo de pedras preciosas e semi-preciosas

Fabricagéao de artefatos de joalheria e ourivesaria

Fabricagéao de escovas, pincéis e vassouras

Lavanderias, tinturarias, hotéis e similares que queimem combustivel sélido ou liquido
Recondicionamento de pneuméticos

Reembalagem de produtos acabados, exceto produtos quimicos
ANEXO 3

A QUE SE REFERE O ARTIGO 3¢ DO DECRETO N¢® 47.397, DE 04 DE DEZEMBRO
DE 2002

ANEXO 10 A QUE SE REFERE O ARTIGO 58, § 1°

EMPREENDIMENTOS QUE DEPENDERAO DE LICENCIAMENTO PREVIO PELA
CETESB.

Abate de bovinos, suinos, equinos, ovinos, caprinos, bubalinos, aves e pequenos
animais e preparagao de produtos de carne

Preparacéo e conservagao do pescado e fabricacdo de conservas de peixes,
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crustaceos e moluscos

Fabricacéo de farinhas de carnes, sangue, 0sso, peixes, penas e visceras e producao
de sebo

Processamento, preservagao e produgéo de conservas de frutas, legumes e outros
vegetais

Producéo de sucos de frutas e de legumes
Producgao de éleos vegetais em bruto
Refino de o6leos vegetais

Preparacdo de margarina e outras gorduras vegetais e de 6leos de origem animal néo
comestiveis

Fabricacao de produtos do laticinio

Torrefagdo e moagem de café

Fabricagcao de café soltvel

Fabricacdo de malte, cervejas e chopes

Fabricacao de refrigerantes, refrescos, xaropes e pés para refrescos
Fabricacdo de produtos do fumo

Curtimento e outras preparagdes de couro

Fabricacdo de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada ou
aglomerada

Fabricagao de papel, papelao liso, cartolina e cartao

Fabricacao de resinas

Fabricacao de elastébmeros

Fabricagao de fibras, fios, cabos e filamentos continuos artificiais e sintéticos
Fabricacao de produtos farmoquimicos

Fabricacdo de medicamentos para uso humano

Fabricagéo de medicamentos para uso veterinario

Fabricacao de inseticidas, fungicidas, herbicidas e outros defensivos agricolas
Fabricacdo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

Fabricacao de pélvoras, explosivos e detonantes

Fabricagéo de artigos pirotécnicos

Fabricagéo de pneumaticos e de cadmaras-de-ar

Recondicionamento de pneuméticos

Fabricagao de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e estuque

Fabricagéo de massa de concreto e argamassa para construgao
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Britamento, aparelhamento e outros trabalhos em pedras (ndo associados a extragéo)
Fabricagéo de cal virgem, cal hidratada e gesso

Metalurgia do aluminio e suas ligas

Produgéao de pecgas fundidas de ferro e aco

Produgéao de pegas fundidas de metais nao-ferrosos e suas ligas

Fabricagao de estruturas metalicas para edificios, pontes, torres de transmisséo,
andaimes e outros fins

Fabricacdo de obras de caldeiraria pesada
Fabricagcéao de tanques, reservatorios metélicos e caldeiras para aquecimento central

Fabricagao de caldeiras geradoras de vapor - exclusive para aguecimento central e
para veiculos

Producéo de forjados de ago

Producéo de forjados de metais ndo-ferrosos e suas ligas

Producéo de artefatos estampados de metal

Metalurgia do pé

Fabricagéo de motores estacionarios de combustao interna, turbinas e outras
maquinas motrizes ndo elétricas, inclusive pegas - exclusive para avides e veiculos
rodoviarios

Fabricacao de tratores agricolas - inclusive pecas

Fabricacao de tratores de esteira e tratores de uso na construcao e mineragao -
inclusive pecgas

Fabricacéo de maquinas e equipamentos de terraplenagem e pavimentacao
Fabricacdo de armas de fogo e municoes

Fabricagao de equipamento bélico pesado

Fabricagao de fios, cabos e condutores elétricos isolados

Fabricacao de pilhas, baterias e acumuladores elétricos - exclusive para veiculos
Fabricacéao de baterias e acumuladores para veiculos

Fabricacéo de automdveis, camionetas e utilitarios

Fabricagéao de chassis com motor para automéveis, camionetas e utilitarios
Fabricagdo de motores para automdveis, camionetas e utilitarios
Fabricacdo de caminhdes e 6nibus

Fabricagéo de motores para caminhdes e énibus

Fabricagéao de cabines, carrocerias e reboques para caminhao

Fabricagéao de carrocerias para énibus
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Construgéo e montagem de locomotivas, vagdes e outros materiais rodantes
Construgéo e montagem de aeronaves

Reciclagem de sucatas metdlicas e ndo-metalicas

Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotores - incluindo postos
revendedores, postos de abastecimento, Transportadores Revendedores Retalhistas

(TRR) e postos flutuantes

Operacao de jateamento de superficies metélicas ou ndo-metalicas, excluidos os
servicos de jateamento de prédios ou similares

Usinas de produgéo de concreto pré-misturado
Usinas de producgéo de concreto asfaltico
Hospitais, sanatérios, maternidades e institutos de pesquisas de doencas

Cemitérios horizontais e verticais

Requisitos Relacionados:
Lei n?997 de 31 de maio de 1976 - Governo do Estado de Sao Paulo - Estadual SP
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